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Dá a denominação de "Estrada do Butantã" à via 
pública localizada no Distrito de São João Novo. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 
suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "ESTRADA DO BUTANTÃ" a 
via conhecida pelo mesmo nome, com início Rua Antônio Nunes Barril e término no 
limite entre os municípios de São Roque e Araçariguama, a mesma conta com 
5.100 metros de extensão e 12 metros de largura. 

Art. 2° Faz parte da presente Lei croqui da via pública 
ora denominada. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se 
necessário. 

Art. 4° Est 	ei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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